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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'2414I09

Termo Aditivo ao Contrato n" 2414109 celebrado

entre o Município do Rio de Janeiro, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (SMS),

como CONTRATANTEi SUB-ROGANTE e a

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A -
RIOSAÚDE, como SUB-ROGADA, tendo a

SISPÂCK MEDICAL LTDA. como

CONTRATADA/ANUENTE:

Ao dia 0l do mês de Abril do ano de 2025 na Rua Afonso Cavalcanti, 455- Cidade NovaRJ. O
MUNICiPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE S.{ÚDE,
a seguir denominado CONTRATANTE/SUB-ROCAIITE, represenlado pclo

Sr. DANIEL LOPES DA MATA na qualidade de Subsecretario de Alenção Ilospitalar, Urgência
c Ernergôncia, matricula n'60/359.810-9, a Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A -
RIOSAÚDE, situadâ à Rua Dona Mariana, no 48, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n' 19.402.97510001-74, a seguir denominada

SUB-ROGADA, rcpresentada pelo Sr. Diretor Presidente ROBERTO RANGEL ALVES DA
SILVA, portador da Carteira de Identidade n" 314546684 - SSP/MG, inscrito no CPFMf sob o

n' 012.749.716-16 e a sociedade empresária SISPACK MEDICAL LTDA estabelecida na

Rua Doze de Setembro, 1.173, Vita Guilherme - São Paulo/SP, CEP.: 02052-001, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no

54.565.478/0001-98, a seguir denominada CONTRATADA/ANUENTE, neste ato representada

por Humberto Lassala Filho, RG: 4.518.4(X - SSP/SP, CPF.: 569.628.868-53 têm justo e

acordado o presente Termo Aditivo de Sub-Rogação Parcial do Contrato n" 2414109, com

base no art. 2", §2', do Decreto Rio n' 55.658 de 20 de janeiro de 2025, aÍs. 346 â 351 do

Código Civit (Lei Nacional n' 10.40612022) e art. 68 da Lei Federal n'13.303/2016,
autorizada por despacho do Sr. Subsecretário de Atenção Hospitalar, Urgência e

Emergência, datado de 13 de março de 2025, às Íls. 7l do processo n' SMS-PRO-
2025114259, publicado no D.O. Rio de 14 de março de 2025, pâgina 5l , que se regerá

pclas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIR}. - oBJETo

O objeto do presente Termo Aditivo é a sub-rogação parcial com vistas à transferência da

CONTRATANTE/SUB-ROGANTE para a SUB-ROGADA, da parcela do contrato no

2414109 relativa aos serviços a serem prestados para o Hospital Municipal Ronaldo

Gazolla. com fundamento no Art. 2', § 2" do Decreto Rio n" 55.658 de 20 de janeiro de

2025.
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Parágrafo Primeiro - A execução do objeto do contrato sub-rogado passará a ser

acompanhado por processo administralivo da SUB-ROGADA, podendo reccber

numeração de contrato própria.

Parágrafo Segundo - O detalhamento da parcela do objeto que está sendo sub-rogado,

consta descrito no anexo I do presente termo.

CLÁUSULA SE,GUNDA -DO VALOR DA SUB-ROGAÇÁO T:, Oa RESPECTIVA
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA.

O valor da presente sub-rogação é de RS 197.250,00 (cento e noyenta e sete mil e duzentos e
cinquenta reais) conespondendo a uma despesa mensal estimada de RS 11.250,00
(onze mil e duzentos e cinquenta mil reais), cuja composição se encontra especificada na
planilha que constitui o Anexo I do presente instrumento. que dele é parte integtante.

Parágrafo Primeiro - Os recursos necessários à prestação dos serviços ora sub-rogados
correrão à conta do Proglama de Trabalho n' 20.1851.10.302.0306.401l, Código dc
Dcspesa no 339030, tendo sido empeúada a importância de R§ 33.750,00, por meio da Nota
de Empeúo n" 2025NE000487P, ficando o restante a ser empeúado à conta do orçamento
do próximo exercício.

CI,ÁUSUI,A TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO ACOMPANHADO PEI,O
CONTRATANTE/SUB-ROGANTE

Com â presente sub-rogação, o valor sob acompaúamento do CONTRATANTE/SUB-
ROGANTE passa a ser de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - EFICÁCIA

A sub-rogação terá eficácia a paÍtir da data da publicação do presente instrumento no Portal
Nacional dc Contratações Pública (PNCP), ou para no Diário Oficial do Município do Rio
de Janeiro. o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA QUINTA _FISCALIZAÇÃO nxaxCuRA E ORÇAMENTÁRJA

A CONTRATANTE/SUBROGANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do
presente instrumento ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato n" 24141O9, que não colidirem
com o disposto no presente Termo.

CLÁUSUL.{ SÉTIMA _ DA PUBLICAÇÀO
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O CONTRATANTE/SUB-ROGANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento
no Diário Oficial do Município, às expensas da CONTTRATADA, mediante a apresentação
de.justificativa, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual
teor e formâ, para um só efeito, juntamente com as tcstemunhas.

Rio de Janeiro,Ol de Abril de 2025
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